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Impugnação de edital

 

Trata-se de pedido de impugnação impetrado pela empresa TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA referente ao Pregão
Presencial nº 09/2023, objetivando a Contratação de empresa especializada para locação de ativos de equipamentos
de iluminação pública que deverão ser instalados, operados e mantidos pela Licitante no Parque de Iluminação
Pública do Município de Casimiro de Abreu com versão da titularidade dos equipamentos para o Município ao final do
prazo da locação. 

O pedido foi entregue via e-mail e encaminhado a Secretaria Municipal de Obras, que confeccionou o juízo
de admissibilidade e julgou procedência em alguns pontos apontados pela empresa.

O certame está adiado Sine Die até que o Termo de Referência e anexos sejam revistos.

Encaminho o presente para parecer quanto ao procedimento adotado.

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:

ADIAMENTO_SITE_SINE_DIE_PR_09_2023.pdf

IMPUGNACAO_CASIMIRO_DE_ABREU_Talimaq.pdf

Resposta_tecnica.pdf
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AO ILUSTRÍSSSIMO PREGOEIRO OU AUTORIDADE 
COMPETENTE PARA JULGAR, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU/RJ. 

 
 
 
 
 
 
Ref.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023 

 

 

 

TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 07.319.674/0001-00, com sede na Rua dos Passos, 1210, Centro, São João 

da Barra/RJ, empresa especializada no ramo de iluminação pública, potencial licitante 

postulante ao objeto da licitação pregão presencial nº 09/2023, realizado por vossa 

municipalidade para a “contratação de empresa especializada para locação de ativos no Parque 

de iluminação pública do município de Casimiro de Abreu com versão da titularidade dos 

equipamentos para o município ao final do prazo de locação”, por seu representante legal infra 

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, e (Estatuto 

de licitações e contratos administrativos) e a lei de responsabilidade fiscal, lei complementar nº 

101/2000, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 

IMPUGNAR, 

os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

 

DOS FATOS 

 

Essa ilustre municipalidade, tornou público o interesse pela realização de procedimento 

licitatório de pregão presencial, para a contratação de empresa especializada para a locação 

do ativo de iluminação pública, onde segundo o item 1.1 do termo convocatório, será de 

responsabilidade da futura contratada a instalação, operação e manutenção do parque de 
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iluminação municipal, pelo período de 48 (quarenta e oito) 

meses, grifa-se tempo em que superará a atual gestão da 

administração municipal e que dá a tal contratação, aspecto 

de prestação de serviço continuado, conforme item 08 do 

termo de referência anexo I; estando previsto ao final de tal lapso temporal, a conversão e 

incorporação do ativo de iluminação ao patrimonial municipal. 

No escopo de tal objeto, além das atividades relatadas acima, também é prevista a instalação 

e operação de pontos de iluminação dotados de sistema de telegestão, sendo estes na 

totalidade de 1084 (hum mil e oitenta e quatro), nas potências maiores previstas, quais sejam, 

nas luminárias de potência máxima de 129 e 170W, respectivamente, em tempo, sendo tal 

instalação e operação considerada parcela de maior relevância ao item 8.1.5.1, alínea b.1.2. 

Ainda no que tange as exigências de qualificação técnica, o ato convocatório em questão, faz 

menção ao item 8.1.5.1, alínea b.1.1, que de acordo com características de semelhança ao 

objeto da licitação, deverá a licitante comprovar “serviço de instalação, manutenção e 

operação de parque de iluminação pública com tecnologia LED(...)”. 

Quanto a especificação dos materiais a serem empregados na execução dos serviços, 

principalmente ao que se trata das luminárias em LED, fato é que essa ilustre administração 

fixou a eficiência luminosa mínima dos equipamentos em 130 lm/w, fixando as potências 

máximas, respectivamente de 40, 56, 75, 115, 129 e 170W. 

 

 

DO DIREITO 

 

• DO PRAZO CONTRATUAL E O FERIMENTO AO DISPOSTO AO ART. 57, inciso IV 

da lei nº 8.666/93 e ART. 16, §1º, inciso I, combinados com o §4º, inciso I da lei 

complementar 101/00. 

 

O termo editalício em questão, prevê ao anexo I, item 8 “PRAZO CONTRATUAL”, a 

celebração de contrato de locação de equipamento pelo período de até 60 (sessenta) meses. 

Flagrantemente há no dispositivo editalício, falha circunstancial quanto a natureza do objeto a 

ser contrato, já que o mesmo atribui à locação de equipamentos característica de serviço 

continuado, o que não é o caso. 
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Cumpre frisar, que são definidos pela doutrina e 

também pela jurisprudência do tribunal de contas da união, 

vide acordão nº 132/2008, como sendo serviço de 

característica continuada, aquele que “apresenta 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo de modo que a interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou cumprimento da missão institucional.”.  
Assim sendo, por mais que seja essencialíssimo a entrega de um sistema de iluminação 

pública em pleno funcionamento de forma continua, insurge contra o termo editalício em 

questão a opção pela adequação de seu objeto ao fim de locação de equipamentos, o que 

enquadra sua limitação temporal ao disposto no inciso IV, do art. 57 da lei nº 8.666/93, onde é 

previsto a duração máxima contratual para este tipo de contrato de 48 (quarenta e oito) meses. 

Ainda no diapasão do lapso temporal, cumpre grifar o seguinte risco de ferimento a lei 

de responsabilidade fiscal, especificamente seu art. 16, §1º, inciso I. Essa ilustre administração 

ao prever um contrato de prazo de execução onerosa pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) 

meses, ou seja, ultrapassando não só o atual exercício fiscal, e também gerando despesa 

obrigatória além do período da atual gestão municipal (quadriênio 2021-2024) já que o prazo 

contratual se findaria no mínimo em 2026, deixou o ordenador de despesa dessa ilustre 

administração municipal de apresentar comprovação adequada de garantia da despesa de 

acordo com a dotação orçamentária, especificada e suficiente. Cumpre grifar, que tal ferimento 

legal, representa não só potencial desvio administrativo como também pode ocasionar 

insegurança financeira ao futuro contrato e desvirtuação ao interesse público. 

 

• DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA E O FERIMENTO AO 

DISPOSTO AO ART. 30 DA LEI Nº 8.666/93. 

 

O edital em tela, primeiramente, prevê em seu item 8.1.5.1 “documentação técnica 

operacional”, “Comprovação por meio de atestado (...) que a licitante tenha desempenhado 

atividades pertinentes e compatíveis em características semelhantes às do objeto da presente 

licitação, de pelo menos 50% do quantitativo objeto licitado (grifo nosso).”. 

 

Pois bem, a alínea b.1.1, prevê a comprovação de experiência anterior em “serviço de 

instalação, manutenção e operação de parque de iluminação com luminárias em LED”. Em 
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análise a peça técnica constante ao anexo I – Termo de 

referência e fazendo o mesmo junto ao anexo “f” da mesma, 

não há menção a como será executada durante o prazo 

contratual a atividade de manutenção do sistema de 

iluminação pública e nem se quer a previsão de custos para tal atividade, o que dá entender 

que se trata de exigência de qualificação técnica desarrazoada pelo objeto da licitação. 

 

No diapasão da exigência de qualificação técnica mínima desarrazoada, a alínea b.1.2, 

prevê a comprovação de “serviço de instalação e operação de parque de iluminação pública 

com telegestão, com fornecimento de mão de obra e materiais, atendendo no mínimo 50% das 

quantidades das instalações previstas, correspondentes a 542 (quinhentos e quarenta e dois) 

pontos.”. Pois bem, mais uma vez em análise a peça técnica anexa ao edital, por mais que a 

mesma preveja a instalação (item 11.4) de 615 unidades de luminárias de 129W e 469 de 170W 

equipadas com telegestão, a mesma peça só prevê o custo de tal tecnologia (anexo f – 

composição de preços) para a instalação das luminárias do tipo 170W (código de composição 

06), representando o montante unitário de R$ 1.222,43 (hum mil, duzentos e vinte e dois reais 

e quarenta e três centavos) por unidade de luminárias instaladas, ou seja, R$ 573.319,67 no 

total, representando assim apenas 2,78% (dois virgula setenta e oito por cento) do total 

estimado para a licitação. 

 

Cumpre grifar, que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em análise a 

edital para contratação de serviço similar (vide acordão nº 54357/2021) afastou a possibilidade 

de exigência de qualificação técnica mínima sobre item de serviço cujo o valor seja irrelevante 

frente ao valor total estimado da licitação, fixando como parâmetro para tal o percentual mínimo 

de 4% (quatro por cento), o que não é no caso em tela. 

 

“Como bem apontado pela instância técnica, o art. 30, §1o, inciso I, e § 2° da 

Lei de Licitações dispõe, no intuito de preservar a competividade do 

certame, que as exigências para fins de demonstração de capacidade 

técnica deverão ser pertinentes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto, visando garantir o cumprimento das obrigações 

futuras.    

Com efeito, as parcelas de maior relevância deverão ser limitadas aos 

serviços de maior complexidade técnica e vulto econômico. Neste 
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aspecto, em consonância com a 

jurisprudência pacífica do Tribunal de 

Contas da União, adotada por esta 

Corte , cumpre destacar que a 

relevância da parcela e seu valor significativo são requisitos que devem 

estar presentes simultaneamente. 

No presente caso, a instância técnica constatou que a execução de 

aterramento para luminária e postes metálicos de iluminação pública 

abrange serviços com valor estimado em apenas 4% do custo total da 

contratação pretendida. Sendo assim, a parcela questionada deverá ser 

excluída, uma vez que constitui restrição excessiva, sem fundamento 

legal, à participação no certame. Procedente, portanto, a alegação da 

Representante, como concluído pelo Corpo Instrutivo.”. 

 

• DA EXIGÊNCIA TÉCNICA MÍNIMA DE LUMINÁRIAS DE FORMA DESARRAZOADA 

E FERIMENTO ART. 3º, no que diz ao princípio da Isonomia. 

 

Sob a alegação técnica de incidência luminosa sobre os diversos tipos de vias 

existentes no município, essa ilustre administração, realizou sem base em nenhum estudo 

técnico preliminar luminotécnico, a fixação de eficiência luminosa mínima e potência máxima 

das luminárias em LED a serem locadas. 

  

Pois bem, mesmo que sem forma técnica justificada, pese a favor dessa administração 

a possível alegação de discricionariedade em tal feito técnico, deixou a mesma de observar o 

seguinte referente as luminárias de potência máxima de 129W. No que tange a tais, 

considerando a equivalência do fluxo luminoso mínimo estabelecido de 130lm/w e potência 

máxima admitida de 129W, nos registros do INMETRO (fonte: 

http://www.inmetro.gov.br/prodcert/produtos/lista.asp), há apenas 01 (um) fabricante de 

luminárias apto a fornecer tal produto, vide imagem abaixo reproduzida. 
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Tal feito, evidentemente, fere os princípios básico da licitação, principalmente o da 

isonomia, onde potencialmente limita licitantes a formularem as suas propostas e até mesmo 

potencializando o risco eminente de conluio entre interessados. 

 

• DA PREVISÃO DE SERVIÇOS/OBRIGAÇÃO SEM PREVISÃO DE CUSTO PRÉVIO E 

FERIMENTO AO ART. 6º, INCISO IX, ALINEA F DA LEI Nº 8.666/93. 

 

Como já citado nas razões de direito acima expostas, a peça técnica anexo I ao edital 

em questão, apresenta falhas na previsão de custos que estão elencados entre as obrigações 

da futura contratada.  São eles, o próprio item 1.1 ao preâmbulo do edital, prevê dentre as 

obrigações da contratada a “manutenção” dos equipamentos de iluminação instalados, todavia, 

não há ao anexo F – “composição de custos”, a previsão de custos para a execução de tal 

serviço, grifa-se, também exigido como relevância técnica; o ato convocatório em questão, 

também prevê ao item 6.4, a instalação e operação de sistema de telegestão em luminárias 

com potência máxima de 129W, todavia, por mais uma vez a composição de custos, no caso a 

nominada “código 05”, não prevê os custos para arcar com tal obrigação pela futura contratada. 

 

O risco da existência de serviços sem a previsão do correspondente valor estimado 

para a sua remuneração ao futuro contratado, representa um risco a segurança contratual, que 
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já foi alertado pelo próprio Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro, ao processo TCE/RJ nº 212.152-8/17, cujo 

objeto fora análise à edital para contratação de serviço de 

iluminação pública nessa própria municipalidade de Casimiro 

de Abreu. 

 

“Conforme explicado pelo corpo técnico, a contratação de determinado 

bem ou serviço deve advir de uma utilidade ou necessidade identificada 

pela Administração, sendo que, além do objeto, deve ser justificada 

também a sua quantidade, de modo a evitar possível dano ao erário pela 

superestimação ou subestimação da quantidade do material a ser 

adquirido. Essas informações contemplam um ideal básico de boa 

governança pública, garantindo, ainda, segurança aos licitantes que farão 

suas propostas. 

(...) 

Ainda no que tange às técnicas quantitativas de estimação, acrescento à 

análise técnica que não se acha devidamente detalhada pelo 

Jurisdicionado a maneira de execução do serviço de ‘sistema gratuito de 

teleatendimento ao cidadão’. 

Referido serviço está previsto no item 8 do Termo de Referência, o qual 

dispõe que ‘a Contratada deverá disponibilizar um número telefônico 

exclusivo para recebimento de ligações relativas à iluminação pública’. 

Todavia, não há qualquer dimensionamento da equipe sugerida para 

a execução do serviço, da demanda da Municipalidade por este tipo 

de serviço, do tempo máximo de espera do munícipe, etc. Tampouco 

o serviço acha-se previsto na planilha orçamentária, o que, entendo, 

deverá ser objeto de adequação.   

 

DO PEDIDO 

 

Pelas razões de fato e de direito no presente termo expostas, e pelas razões de flagrante 

ferimento aos preceitos legais que norteiam e devem nortear as contratações públicas, 

pedimos: 
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1. A observação e adequação do prazo contratual 

máximo em 48 (quarenta e oito) meses, como fixado 

pela lei nº 8.666/93 em seu art. 57, inciso IV, para o 

caso de contratações cujo objeto seja a locação de 

equipamentos, como o caso da licitação em questão; 

2. Indicação por parte do ordenador de despesa, da garantia orçamentária para a futura 

contratação, de acordo com a indicação do plano plurianual e lei de diretrizes 

orçamentárias, já que o escopo contratual gerará obrigação futura que irá além o 

exercício corrente e também após o fim do quadriênio da atual gestão municipal (2021-

2024); 

3. Exclusão das exigências de qualificação técnica desarrazoadas presentes ao item 

8.1.5.1 do edital, realizando a sua adequação a serviços cujo a relevância técnica seja 

pertinente a relevância financeira; 

4. Modificação da especificação mínima estipulada para as luminárias do tipo 129W, de 

forma que aumente a competitiva e possibilidade o fornecimento por outros fabricantes 

cujo as marcas estejam homologadas junto ao INMETRO; e 

5. Faça a adequação da peça técnica e seus custos, realizando o detalhamento de como 

será realizada as atividades de manutenção e operação do sistema de iluminação 

pública, assim como a previsão de seus custos. 

 

São João da Barra/RJ, 25 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA. 

CNPJ: 07.319.674/0001-00 
ROBSON SANTOS RIBEIRO 

CPF: 030.594.467-33 
SÓCIO-GERENTE 

TALIMAQ 

CONSTRUTORA 

LTDA:073196740001

00

Assinado de forma digital por 
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Assunto: Re: Fwd: IMPUGNAÇÃO - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
De: obras@casimirodeabreu.rj.gov.br
Data: 30/01/2023 15:52
Para: Licitação PMCA <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Em 2023-01-25 15:35, Licitação PMCA escreveu:

Por se tratra de questões técnicas, solcito a análise buscando as
devidas respostas ao pedido de esclarecimento da empresa TALIMAQ
CONSTRUTORA LTDA.
Favor confirmar o recebimento.

De: TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA <talimaq70@hotmail.com>
Date: qua., 25 de jan. de 2023 às 13:48
Subject: IMPUGNAÇÃO - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
To: cplcasimirodeabreurj@gmail.com <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

 Boa Tarde!

 Segue em anexo, impugnação para apreciação.

 TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA.
 (22) 9 9904-8606

Segue resposta a impugnação da empresa Talimaq.

PROCESSO nº: 3976/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2023
OBJETO:    ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LED

1 – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
1.1 - DA TEMPESTIVIDADE
A impugnação ao edital foi apresentada de forma tempestiva pela empresa, por meio de
mensagem eletrônica recebida no e-mail da Equipe de Pregão no dia XXXXX às XXh
1.2 - DO ENCAMINHAMENTO
A impugnação ao edital foi dirigida ao Pregoeiro, contemplando indicação dos números do
Pregão Eletrônico, com respectiva exposição de fatos, seus fundamentos e formulação do
pedido de retificação do instrumento convocatório
1.3 - DO INTERESSADO
A impugnação ao edital foi formulada pela TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA. A peça de impugnação
contém endereço, endereço eletrônico e telefone da empresa. Em conjunto com a impugnação, é
apresentada comprovação que o seu signatário tem aptidão para representar a impugnante.
1.4 - CONCLUSÃO
Diante do exposto, verifica-se que a impugnante preencheu os requisitos de admissibilidade.
2 - DAS ANÁLISE DOS PONTOS IMPUGNADOS E DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A Impugnante inicia sua argumentação informando que o prazo contratual estabelecido no
pregão foi de 60 (sessenta) meses e que isso viola o disposto no art. 57, inciso IV da lei
nº 8.666/93 e art. 16, §1º, inciso I, combinados com o §4º, inciso I da lei complementar
101/00.
Alega a impugnante que o prazo contratual estipulado é uma falha circunstancial quanto a
natureza do objeto licitado que não se trata de serviço continuado.

Re: Fwd: IMPUGNAÇA�O - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
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Ocorre que o prazo contratual estipulado no Edital nos subitens “2.1” e “6.2” é de 48
(quarenta e oito) meses, conforme prevê o inciso IV do art. 57 da Lei n.º 8666/93.

O item 4 da minuta do Contrato e o subitem 11.1.3. do Edital serão corrigidos.

Aduz a impugnante que o prazo estipulado fere a lei de responsabilidade fiscal,
especificamente seu art. 16, §1º, inciso I.

Nesse ponto não tem razão a Impugnante, isso porque o objeto da Pregão Presencial não
acarretou aumento de despesas, sendo certo que os recursos previstos na dotação
orçamentária são originários da arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, que são
suficientes para a realização do objeto licitado, restando para a próxima administração
apenas a obrigação de conservação e manutenção do parque de Iluminação pública, o que
possibilitará inclusive a redução dos valores destinados a iluminação pública, tanto com o
pagamento da conta de energia elétrica que terá uma redução bastante significativa, bem
como com a manutenção dos equipamentos de LED que possuem uma vida útil muito elevada em
relação as tecnologias hoje instaladas em Casemiro de Abreu.

2.2. A Impugnante alega que a exigência de qualificação técnica mínima fere o disposto no
Art. 30, da Lei 8.666/93.

Alega a impugnante que as atividades destacadas para fins de comprovação da capacidade
técnica “serviço de instalação, manutenção e operação de parque de iluminação com
luminárias em LED” e “serviço de instalação e operação de parque de iluminação pública com
telegestão, com fornecimento de mão de obra e materiais, atendendo no mínimo 50% das
quantidades das instalações previstas, correspondentes a 542 (quinhentos e quarenta e dois)
pontos” não estariam de acordo com o próprio objeto licitado e não seriam relevantes do
ponto de vista financeiro para poderem figurar como parcela de maior relevância técnica e
valor significativo.

Primeiramente cabe destacar que atividade locação de luminárias é uma novidade que vem
sendo explorada por municípios que não possuem recursos para realizarem a troca da
tecnologia LED através da aquisição direta ou mesmo através de processos de
Concessão/Parceria Público Privada.

Considerando esse pioneirismo, foi definido como atividade para fins da comprovação da
capacidade técnico operacional a atividade de Serviço de instalação, manutenção e operação
de parque de iluminação pública com luminárias de tecnologia LED, que é uma atividade
desenvolvida por diversas empresas nacionais e estrangeiras e que se assemelha ao objeto do
Pregão uma vez que a vencedora da licitação além de fornecer a luminária a titulo de
locação ficará responsável por sua instalação e manutenção.

A eleição de uma atividade pouco praticada e desenvolvida como a “locação de luminárias”
com certeza reduziria expressivamente o número de empresas com atestados suficientes para a
participação no certame.

Em relação à atividade de telegestão, a impugnação apresentada chamou a atenção para um
erro contido no Edital e seus anexos, a falta de previsão da telegestão para luminárias LED
de 129W de potência.

Nesse ponto tem razão a Impugnante, de modo que será incluído no valor do certame o valor
referente a tecnologia de telegestão nas luminárias de 129W, o que irá majorar o valor da
atividade em relação ao objeto.
Ademais cabe ressaltar que a atividade de telegestão é essencial para o sucesso do objeto
licitado, portanto trata-se de atividade de relevância técnica essencial para o objeto do
Pregão.
2.3. A Impugnante alega que a exigência de técnica mínima de luminárias foi realizada de
foram desarrazoada e fere o art. 3º, no que diz ao princípio das isonomia.
Alega a Impugnante que o tipo de luminária que está sendo exigido no Edital e seus anexos
teria apenas um fabricante que possui certificação no INMETRO.
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Sobre as luminárias LED registradas no INMETRO, é possível identificar:

529 registros de objetos
165 empresas

Dessas 165 empresas é possível identificar um grande espectro de empresas capazes de
atender a eficiência luminosa acima de 130lm/W, sendo que no mínimo 22 possuem luminárias
com eficiência maior ou igual a 160lm/W muito superior ao mínimo exigido no edital, dentre
as empresas com eficiência acima de 130lmW, podemos citar

• Philips
• Tecnowatt
• Demape
• Reeme
• Repume
• SX
• Tropico
• Ilumatic
• Unicoba
• Juganu

Além de outras empresas capazes de atingir a eficiência.

A consulta pode ser feita através do link abaixo.

http://registro.inmetro.gov.br/consulta/Default.aspx?pag=1&acao=pesquisar&NumeroRegistro=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24Situacao=&dataConcessaoInicio=&
dataConcessaoFinal=&ObjetoProduto=Lumin%C3%A1rias+para+Ilumina%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BAblica+Vi
%C3%A1ria&MarcaModelo=&CodigodeBarra=&Atestado=&Fornecedor=&CNPJ=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24SelectUF=&Municipio=

Portanto, não tem razão a impugnante com relação a esse ponto.

2.4. A Impugnante alega que há previsão de serviços/obrigações sem a identificação de custo
prévio, ferindo o disposto no art. 6º, inciso IX, alínea “f”, da Lei 8666/93

Alega a impugnante que não foram considerados custos para atividade de instalação e
operação das luminárias.

As planilhas do projeto serão revisadas para a inclusão dos custos que eventualmente não
estejam contemplados e o Edital será republicado.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO do questionamento/impugnação, no mérito DEFIRO PARCIALMENTE os
pedidos formulados, conforme fundamentos lançados nesta manifestação, devendo ser realizada
a retificação do Edital nos pontos ora identificados, sendo que o Edital será
disponibilizado com as devidas readequações, alterando a data de abertura do certame.
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  Proc. Administrativo 1- 500/2023

De: Rozilandi C. - SEMGOV - Ass. Jur.

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 06/02/2023 às 15:20:12

 

Processo 500/2023

Faço remessa dos autos com o provimento solicitado, nos termos do Artigo 38 da Lei nº 8.666/1993.

_

Rozilandi Fonseca Pinto Couto 

Assessora Jurídica

Anexos:

Parecer_Proc_500_2023_Impugnacao_PR_09_2023_Iluminacao_Publica_LED.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rozilandi Fonseca Pinto Co... 06/02/2023 15:20:42 1Doc ROZILANDI FONSECA PINTO COUTO CPF 085.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E5C6-52F4-308F-1CA0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Processo Eletrônico: 500/2023 ✥ Impugnação

Pregão Presencial  nº 009/2023 � Contratação de empresa especializada para locação de ativos de equipamentos de
iluminação pública que deverão ser instalados, operados e mantidos pela Licitante no Parque de Iluminação Pública do
Município de Casimiro de Abreu com versão da titularidade dos equipamentos para o Município ao final do prazo da
locação, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e nos seus anexos, instruído no processo
administrativo 3976/2022.

PARECER

Impugnante: TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA

ANÁLISE DA PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
009/2023. Contratação de empresa especializada para locação de
ativos de equipamentos de iluminação pública que deverão ser
instalados, operados e mantidos pela Licitante no Parque de
Iluminação Pública do Município de Casimiro de Abreu com versão
da titularidade dos equipamentos para o Município ao final do
prazo da locação, conforme condições e especificações
estabelecidas neste Edital e nos seus anexos, instruído no
processo administrativo 3976/2022. Lei Nº 10520/2002 e Lei Nº
8.666/1983. Considerações. Deferimento parcial dos pedidos.
Reformulação das condições e exigências do instrumento
convocatório. Prosseguimento do procedimento.

DO RELATÓRIO

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Presencial em epígrafe, formulada pela empresa TALIMAQ

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.319.674/0001-00, com sede

na Rua dos Passos, 1210, Centro, São João da Barra/RJ. 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa em referência pugnando pela revisão/alteração das

condições e exigências do instrumento convocatório, sendo em sua maioria questões de ordem  técnicas. A petição foi

protocolizada tempestivamente.

A Impugnante requer o deferimento de seu pedido para que o instrumento Convocatório do Pregão

Presencial 009/2023 seja alterado, na conformidade das alterações previstas na petição de impugnação.

DA ADMISSIBILIDADE

A licitação, inicialmente, foi a agenadada para o dia 31/01/2023, às 09h30min.,  na sala de Reunião

localizada na rua Mario Costa, nº 593 - Bairro Vale das Palmeiras - Casimiro de Abreu, a empresa Impugnante

encaminhou a petição administrativa por meio de correio eletrônico.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

Pois bem, de acordo com o art. 14 do Decreto Municipal nº 1800/2020, de 06 de Abril de 2020, o prazo

para os licitantes impugnarem o edital de licitação é até dois dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos

envelopes do certame, Senão Vejamos:

Art. 14 - As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até dois dias úteis antes
da data fixada para o recebimento das propostas, devendo o pregoeiro encaminhá-las à autoridade
competente, que, através de sua Assessoria Jurídica, decidirá no prazo de vinte e quatro horas,
após o recebimento do mesmo, devendo paralisar o procedimento licitatório, caso assim julgue
necessário para avaliações técnicas.

E, ainda o subitem 16 do edital prevê o seguinte:

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. O encaminhamento das razões e eventuais contra-razões deverá ser feito mediante petição, dirigida à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo ser enviada por correio eletrônico, através dos e-mails:
licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br e cplcasimirodeabreurj@gmail.com ou via Protocolo eletrônico no
link:https://casimirodeabreu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou protocolizá-la na Rua Padre Anchieta
nº. 234 Centro, Casimiro de Abreu - RJ. Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, conforme
Decreto Municipal n.º 1800, de 06 de Abril de 2020, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o
ato convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
devendo ser enviada por correio eletrônico, através dos e-mails: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br e
cplcasimirodeabreurj@gmail.com ou via Protocolo eletrônico no link:
https://casimirodeabreu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou protocolizá-la na Rua Padre Anchieta nº.
234 Centro, Casimiro de Abreu - RJ;
16.2. No prazo legal, o Pregoeiro receberá as impugnações ao ato convocatório, encaminhando-as à
Procuradoria Geral do Município e após a autoridade competente para decisão. O Pregoeiro comunicará as
decisões das impugnações no prazo de 24 horas e, sendo acolhidas, será definida e publicada nova data
para realização do certame;
16.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do subitem 19.1, deverão ser encaminhados à
CPL/SECGOV, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, via correio eletrônico
cplcasimirodeabreurj@gmail.com. 19.4. Independente de declaração expressa, a simples participação
nesta licitação implica em aceitação plena das condições estipuladas neste edital, decaindo do direito de
impugnar os seus termos o licitante que, o tendo aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que o viciem.

Desse modo, observa-se que a Impugnante protocolou sua petição no dia 25/01/2022, com a juntada da

documentação de representatividade, prevista no Artigo 6º da Lei 9784/1999, a presente Impugnação foi recebida,

atendendo ao princípio da Legalidade, na conformidade do juízo de admissibilidade realizado pelo Pregoeiro.

Consta no portal institucional que no dia 27/01/2023 a citada licitação foi Adiada na forme Sine Die.

Ante o exposto, a impugnação foi encaminhada tempestivamente para a Comissão de Licitações, neste

ínterim, os autos foram enviados para a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, conforme

preconiza o instrumento convocatório, sendo assim, passamos à análise do mérito da impugnação.

2 . DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

As argumentações trazidas aos autos foram analisadas pela Secretaria, sendo oportuno detalhar e pontuar

as questões trazidas aos autos, bem como coadunar com a manifestação técnica, ponderando item a item, visando

detalhara as informações de maneira clara e precisa, vejamos:

I- Pedido da impugnante:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

1. A observação e adequação do prazo contratual máximo em 48 (quarenta e oito) meses, como fixado

pela lei nº 8.666/93 em seu art. 57, inciso IV, para o caso de contratações cujo objeto seja a locação de

equipamentos, como o caso da licitação em questão;

Resposta da SEMOUSPT:

2.1. A Impugnante inicia sua argumentação informando que o prazo contratual estabelecido no pregão foi
de 60 (sessenta) meses e que isso viola o disposto no art. 57, inciso IV da lei nº 8.666/93 e art. 16, §1º,
inciso I, combinados com o §4º, inciso I da lei complementar 101/00. Alega a impugnante que o prazo
contratual estipulado é uma falha circunstancial quanto a natureza do objeto licitado que não se trata de
serviço continuado. Ocorre que o prazo contratual estipulado no Edital nos subitens ✁2.1✂ e ✁6.2✂ é de 48
(quarenta e oito) meses, conforme prevê o inciso IV do art. 57 da Lei n.º 8666/93.(g.n)

II - Pedido  da impugnante:

Indicação por parte do ordenador de despesa, da garantia orçamentária para a futura contratação, de
acordo com a indicação do plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, já que o escopo contratual
gerará obrigação futura que irá além o exercício corrente e também após o fim do quadriênio da atual
gestão municipal (2021- 2024)

Resposta da SEMOUSPT:

O item 4 da minuta do Contrato e o subitem 11.1.3. do Edital serão corrigidos.
Aduz a impugnante que o prazo estipulado fere a lei de responsabilidade fiscal, especificamente seu art.
16, §1º, inciso I.
Aduz a impugnante que o prazo estipulado fere a lei de responsabilidade fiscal, especificamente seu art.
16, §1º, inciso I. Nesse ponto não tem razão a Impugnante, isso porque o objeto da Pregão Presencial não
acarretou aumento de despesas, sendo certo que os recursos previstos na dotação orçamentária são
originários da arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, que são suficientes para a realização do
objeto licitado, restando para a próxima administração apenas a obrigação de conservação e manutenção
do parque de Iluminação pública, o que possibilitará inclusive a redução dos valores destinados a
iluminação pública, tanto com o pagamento da conta de energia elétrica que terá uma redução bastante
significativa, bem como com a manutenção dos equipamentos de LED que possuem uma vida útil muito
elevada em relação as tecnologias hoje instaladas em Casimiro de Abreu.

III - Pedido da impugnante:

Exclusão das exigências de qualificação técnica desarrazoadas presentes ao item 8.1.5.1 do edital,
realizando a sua adequação a serviços cujo a relevância técnica seja pertinente a relevância financeira;

Resposta da SEMOUSPT:

Alega a impugnante que as atividades destacadas para fins de comprovação da capacidade técnica
✁serviço de instalação, manutenção e operação de parque de iluminação com luminárias em LED✂ e
✁serviço de instalação e operação de parque de iluminação pública com telegestão, com fornecimento de
mão de obra e materiais, atendendo no mínimo 50% das quantidades das instalações previstas,
correspondentes a 542 (quinhentos e quarenta e dois) pontos✂ não estariam de acordo com o próprio objeto
licitado e não seriam relevantes do ponto de vista financeiro para poderem figurar como parcela de maior
relevância técnica e valor significativo.

Primeiramente cabe destacar que atividade locação de luminárias é uma novidade que vem sendo
explorada por municípios que não possuem recursos para realizarem a troca da tecnologia LED através da
aquisição direta ou mesmo através de processos de Concessão/Parceria Público Privada.

Considerando esse pioneirismo, foi definido como atividade para fins da comprovação da capacidade
técnico operacional a atividade de Serviço de instalação, manutenção e operação de parque de iluminação
pública com luminárias de tecnologia LED, que é uma atividade desenvolvida por diversas empresas
nacionais e estrangeiras e que se assemelha ao objeto do Pregão uma vez que a vencedora da licitação
além de fornecer a luminária a titulo de locação ficará responsável por sua instalação e manutenção. A
eleição de uma atividade pouco praticada e desenvolvida como a ✁locação de luminárias✂ com certeza
reduziria expressivamente o número de empresas com atestados suficientes para a participação no
certame.

Em relação à atividade de telegestão, a impugnação apresentada chamou a atenção para um erro contido
no Edital e seus anexos, a falta de previsão da telegestão para luminárias LED de 129W de potência.
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Nesse ponto tem razão a Impugnante, de modo que será incluído no valor do certame o valor referente a
tecnologia de telegestão nas luminárias de 129W, o que irá majorar o valor da atividade em relação ao
objeto. Ademais cabe ressaltar que a atividade de telegestão é essencial para o sucesso do objeto licitado,
portanto trata-se de atividade de relevância técnica essencial para o objeto do Pregão.

IV - Questionamento da impugnante:

 Modificação da especificação mínima estipulada para as luminárias do tipo 129W, de forma que aumente a
competitiva e possibilidade o fornecimento por outros fabricantes cujo as marcas estejam homologadas
junto ao INMETRO; e

Resposta da SEMOUSPT:

2.3. A Impugnante alega que a exigência de técnica mínima de luminárias foi realizada de foram
desarrazoada e fere o art. 3º, no que diz ao princípio das isonomia. Alega a Impugnante que o tipo de
luminária que está sendo exigido no Edital e seus anexos teria apenas um fabricante que possui
certificação no INMETRO.

Sobre as luminárias LED registradas no INMETRO, é possível identificar: 529 registros de objetos 165
empresas Dessas 165 empresas é possível identificar um grande espectro de empresas capazes de
atender a eficiência luminosa acima de 130lm/W, sendo que no mínimo 22 possuem luminárias com
eficiência maior ou igual a 160lm/W muito superior ao mínimo exigido no edital, dentre as empresas com
eficiência acima de 130lmW, podemos citar ✄ Philips ✄ Tecnowatt ✄ Demape ✄ Reeme ✄ Repume ✄ SX ✄
Tropico ✄ Ilumatic ✄ Unicoba ✄ Juganu Além de outras empresas capazes de atingir a eficiência. A consulta
pode ser feita através do link abaixo.
http://registro.inmetro.gov.br/consulta/Default.aspx?pag=1&acao=pesquisar&NumeroRegistro=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24Situacao=&dataConcessaoInicio=&
dataConcessaoFinal=&ObjetoProduto=Lumin%C3%A1rias+para+Ilumina%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BA-
blica+Vi %C3%A1ria&MarcaModelo=&CodigodeBarra=&Atestado=&Fornecedor=&CNPJ=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24SelectUF=&Municipio=
Portanto, não tem razão a impugnante com relação a esse ponto.

V - Questionamento da impugnante:

Modificação da especificação mínima estipulada para as luminárias do tipo 129W, de forma que aumente a
competitiva e possibilidade o fornecimento por outros fabricantes cujo as marcas estejam homologadas
junto ao INMETRO; e

Resposta da SEMOUSPT:

4. A Impugnante alega que há previsão de serviços/obrigações sem a identificação de custo prévio, ferindo
o disposto no art. 6º, inciso IX, alínea ✁f✂, da Lei 8666/93 Alega a impugnante que não foram considerados
custos para atividade de instalação e operação das luminárias. As planilhas do projeto serão revisadas
para a inclusão dos custos que eventualmente não estejam contemplados e o Edital será republicado.

Questionamento da impugnante:

Faça a adequação da peça técnica e seus custos, realizando o detalhamento de como será realizada as
atividades de manutenção e operação do sistema de iluminação pública, assim como a previsão de seus
custos.

Resposta da SEMOUSPT:

A Impugnante alega que há previsão de serviços/obrigações sem a identificação de custo prévio, ferindo o
disposto no art. 6º, inciso IX, alínea ✁f✂, da Lei 8666/93 Alega a impugnante que não foram considerados
custos para atividade de instalação e operação das luminárias. As planilhas do projeto serão revisadas
para a inclusão dos custos que eventualmente não estejam contemplados e o Edital será
republicado.

Decisão proferida pela autoridade competente sobre os pedidos da Impugnação :

☎Diante do exposto, CONHEÇO do questionamento/impugnação, no mérito DEFIRO PARCIALMENTE

os pedidos formulados, conforme fundamentos lançados nesta manifestação, devendo ser realizada
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a retificação do Edital nos pontos ora identificados, sendo que o Edital será disponibilizado com as

devidas readequações, alterando a data de abertura do certame.✆

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

É do conhecimento de todos que por determinação contida no art. 37, XXI, da Constituição Federal, haverá

a regra da realização de licitação para as compras publicas, in verbis:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (g.n)

No tocante ao assunto da impugnação, restou evidenciado que a impugnante almeja a alteração dos

termos do T.R.

Após a análise da equipe técnica, foi pontuada a necessidade de readequação das exigências e/ou

obrigações  do Termo de Referência  da minuta do edital combatido.

É de ser relevado que o edital prevê de forma igualitária a oportunidade de participação prevista no Artigo

3º da Lei nº 8.666/1993, não há por parte da administração Pública a restrição da participação e sim da ampliação da

competição no universo dos potenciais participantes.

No que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a Administração Pública, em observância

ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a

proposta mais vantajosa, em observância aos princípios básicos descritos na mencionada lei (art. 3º, caput e §1º).

A administração quando da elaboração do instrumento convocatório, deve seguir a ordem distribuída e

conjugada de atos, cujo objetivo é atender de modo racional, adequado a demanda do Município, fato este que foi

plenamente perseguido no presente pregão Presencial 500/2023.

Considerando a manifestação da equipe técnica encartada aos autos, restou clara a plausividade parcial

para os pedidos constantes  na petição, visando o atendimento das exigências legais impostas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores, razão pelo qual, houve o deferimento parcial dos pedidos.

CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, esta Assessoria Técnica acompanha a manifestação da equipe Técnica da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos sobre a petição formulada pela empresa TALIMAQ CONSTRUTORA

LTDA em face do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2023, para no mérito opinar pela

PROCEDÊNCIA PARCIAL dos pedido formulados pela Impugnante, em atendimento aos Princípios Administrativos que

regem as contratações públicas, visando a  alteração do supracitado edital.
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Sobre o entendimento contido no presente, cabe destacar que o mesmo apresenta natureza apenas

opinativa, com o desígnio de ser controle preventivo de legalidade, sendo o administrador, destinatário da consulta

jurídica, responsável pela edição de ato administrativo decisório final.

A impugnante deverá ser intimada da decisão administrativa e a decisão proferida nos autos deverá ser

divulgada no site institucional.

A Autoridade Competente deverá se pronuncia no feito, nos termos do subitem 16.2 do instrumento

convocatório em epígrafe.

O P.A 3.976/2022 deverá ser restituído ao setor solicitante para as devidas correções.

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da presente consulta, sem embargo de outros

entendimentos em sentido contrário, para com os quais manifestamos, desde já, o nosso respeito.

Casimiro de Abreu, 06 de fevereiro de 2023.

Rozilandi Fonseca Pinto Couto
OAB/RJ 147.045 - Assessora Técnica
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  Proc. Administrativo 2- 500/2023

De: Vinícius S. - SEMOHSP

Para: SEMOHSP-DOP - Departamento de Obras e Projetos  - A/C Joezer G.

Data: 07/02/2023 às 10:09:22

 

Prezado Joezer Gomes - SEMOHSP-DOP

Para Prosseguimento.

Atenciosamente.

_

Vinícius Macabú Soares

      Mat 2632
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  Proc. Administrativo 3- 500/2023

De: Joezer G. - SEMOHSP-DOP

Para: SEMOHSP - Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos  - A/C Rafael R.

Data: 13/02/2023 às 13:06:54

 

Segue para análise a resposta e solicito que seja encaminhado para o setor específico.

_

Joezer Borges

Engenheiro Civil

Diretor do Departamento de Serviços Públicos

Anexos:

RESPOSTA_DE_IMPUGNACAO_DO_EDITAL_09_2023_EMPRESA_TALIMAQ.docx

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Joezer Gomes 13/02/2023 13:07:13 1Doc JOEZER GOMES CPF 056.XXX.XXX-60

Rafael Jardim Pereira Ramo... 13/02/2023 13:59:16 1Doc RAFAEL JARDIM PEREIRA RAMOS CPF 054.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 484B-DA6A-ADBD-2434 
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  Proc. Administrativo 4- 500/2023

De: Rafael R. - SEMOHSP

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação  - A/C Régis B.

Data: 13/02/2023 às 14:06:12

 

Prezado,

Segue resposta a impugnação do edital 09/2023.

Sem mais.

_

Rafael Jardim Pereira Ramos

Secretário Municipal de Obras, Habitação, Serviços Públicos e Defesa Civil.

Portaria nº 754/2022
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  Proc. Administrativo 5- 500/2023

De: Régis B. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV-LICIT - Licitação 

Data: 15/02/2023 às 15:03:19

 

_

Régis Silva Bento 

Presidente CPL/Pregoeiro

Anexos:

Talimaq.pdf
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Assunto: Fwd: Fwd: IMPUGNAÇÃO - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
De: Régis Silva Bento <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>
Data: 31/01/2023 11:26
Para: talimaq70@hotmail.com

Segue a resposta técnica da Secretaria Municipal de Obras.

Processo para acompanhamento. Processo nº 500/2023.

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: Fwd: IMPUGNAÇÃO - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA

Data:Mon, 30 Jan 2023 15:52:39 -0300
De:obras@casimirodeabreu.rj.gov.br

Para:Licitação PMCA <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Em 2023-01-25 15:35, Licitação PMCA escreveu:

Por se tratra de questões técnicas, solcito a análise buscando as
devidas respostas ao pedido de esclarecimento da empresa TALIMAQ
CONSTRUTORA LTDA.
Favor confirmar o recebimento.

De: TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA <talimaq70@hotmail.com>
Date: qua., 25 de jan. de 2023 às 13:48
Subject: IMPUGNAÇÃO - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
To: cplcasimirodeabreurj@gmail.com <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

Boa Tarde!

Segue em anexo, impugnação para apreciação.

TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA.
(22) 9 9904-8606

Segue resposta a impugnação da empresa Talimaq.

PROCESSO nº: 3976/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/2023
OBJETO: ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LED

Fwd: Fwd: IMPUGNAÇA�O - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA

1 of 4 15/02/2023 15:03
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1 – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
1.1 - DA TEMPESTIVIDADE
A impugnação ao edital foi apresentada de forma tempes�va pela empresa, por meio de mensagem
eletrônica recebida no e-mail da Equipe de Pregão no dia XXXXX às XXh
1.2 - DO ENCAMINHAMENTO
A impugnação ao edital foi dirigida ao Pregoeiro, contemplando indicação dos números do Pregão
Eletrônico, com respec�va exposição de fatos, seus fundamentos e formulação do pedido de
re�ficação do instrumento convocatório
1.3 - DO INTERESSADO
A impugnação ao edital foi formulada pela TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA. A peça de impugnação
contém endereço, endereço eletrônico e telefone da empresa. Em conjunto com a impugnação, é
apresentada comprovação que o seu signatário tem ap�dão para representar a impugnante.
1.4 - CONCLUSÃO
Diante do exposto, verifica-se que a impugnante preencheu os requisitos de admissibilidade.
2 - DAS ANÁLISE DOS PONTOS IMPUGNADOS E DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A Impugnante inicia sua argumentação informando que o prazo contratual estabelecido no
pregão foi de 60 (sessenta) meses e que isso viola o disposto no art. 57, inciso IV da lei nº 8.666/93 e
art. 16, §1º, inciso I, combinados com o §4º, inciso I da lei complementar 101/00.
Alega a impugnante que o prazo contratual es�pulado é uma falha circunstancial quanto a natureza
do objeto licitado que não se trata de serviço con�nuado.

Ocorre que o prazo contratual es�pulado no Edital nos subitens “2.1” e “6.2” é de 48 (quarenta e oito)
meses, conforme prevê o inciso IV do art. 57 da Lei n.º 8666/93.

O item 4 da minuta do Contrato e o subitem 11.1.3. do Edital serão corrigidos.

Aduz a impugnante que o prazo es�pulado fere a lei de responsabilidade fiscal, especificamente seu
art. 16, §1º, inciso I.

Nesse ponto não tem razão a Impugnante, isso porque o objeto da Pregão Presencial não acarretou
aumento de despesas, sendo certo que os recursos previstos na dotação orçamentária são originários
da arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, que são suficientes para a realização do objeto
licitado, restando para a próxima administração apenas a obrigação de conservação e manutenção do
parque de Iluminação pública, o que possibilitará inclusive a redução dos valores des�nados a
iluminação pública, tanto com o pagamento da conta de energia elétrica que terá uma redução
bastante significa�va, bem como com a manutenção dos equipamentos de LED que possuem uma
vida ú�l muito elevada em relação as tecnologias hoje instaladas em Casemiro de Abreu.

2.2. A Impugnante alega que a exigência de qualificação técnica mínima fere o disposto no Art. 30, da
Lei 8.666/93.

Alega a impugnante que as a�vidades destacadas para fins de comprovação da capacidade técnica
“serviço de instalação, manutenção e operação de parque de iluminação com luminárias em LED” e

Fwd: Fwd: IMPUGNAÇA�O - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
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“serviço de instalação e operação de parque de iluminação pública com telegestão, com fornecimento
de mão de obra e materiais, atendendo no mínimo 50% das quan�dades das instalações previstas,
correspondentes a 542 (quinhentos e quarenta e dois) pontos” não estariam de acordo com o próprio
objeto licitado e não seriam relevantes do ponto de vista financeiro para poderem figurar como
parcela de maior relevância técnica e valor significa�vo.

Primeiramente cabe destacar que a�vidade locação de luminárias é uma novidade que vem sendo
explorada por municípios que não possuem recursos para realizarem a troca da tecnologia LED
através da aquisição direta ou mesmo através de processos de Concessão/Parceria Público Privada.

Considerando esse pioneirismo, foi definido como a�vidade para fins da comprovação da capacidade
técnico operacional a a�vidade de Serviço de instalação, manutenção e operação de parque de
iluminação pública com luminárias de tecnologia LED, que é uma a�vidade desenvolvida por diversas
empresas nacionais e estrangeiras e que se assemelha ao objeto do Pregão uma vez que a vencedora
da licitação além de fornecer a luminária a �tulo de locação ficará responsável por sua instalação e
manutenção.

A eleição de uma a�vidade pouco pra�cada e desenvolvida como a “locação de luminárias” com
certeza reduziria expressivamente o número de empresas com atestados suficientes para a
par�cipação no certame.

Em relação à a�vidade de telegestão, a impugnação apresentada chamou a atenção para um erro
con�do no Edital e seus anexos, a falta de previsão da telegestão para luminárias LED de 129W de
potência.

Nesse ponto tem razão a Impugnante, de modo que será incluído no valor do certame o valor
referente a tecnologia de telegestão nas luminárias de 129W, o que irá majorar o valor da a�vidade
em relação ao objeto.
Ademais cabe ressaltar que a a�vidade de telegestão é essencial para o sucesso do objeto licitado,
portanto trata-se de a�vidade de relevância técnica essencial para o objeto do Pregão.
2.3. A Impugnante alega que a exigência de técnica mínima de luminárias foi realizada de foram
desarrazoada e fere o art. 3º, no que diz ao princípio das isonomia.
Alega a Impugnante que o �po de luminária que está sendo exigido no Edital e seus anexos teria
apenas um fabricante que possui cer�ficação no INMETRO.

Sobre as luminárias LED registradas no INMETRO, é possível iden�ficar:

529 registros de objetos
165 empresas

Dessas 165 empresas é possível iden�ficar um grande espectro de empresas capazes de atender a
eficiência luminosa acima de 130lm/W, sendo que no mínimo 22 possuem luminárias com eficiência
maior ou igual a 160lm/W muito superior ao mínimo exigido no edital, dentre as empresas com
eficiência acima de 130lmW, podemos citar

• Philips

Fwd: Fwd: IMPUGNAÇA�O - EMPRESA TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA
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• Tecnowa�
• Demape
• Reeme
• Repume
• SX
• Tropico
• Iluma�c
• Unicoba
• Juganu

Além de outras empresas capazes de a�ngir a eficiência.

A consulta pode ser feita através do link abaixo.

h�p://registro.inmetro.gov.br/consulta/Default.aspx?pag=1&acao=pesquisar&NumeroRegistro=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24Situacao=&dataConcessaoInicio=&
dataConcessaoFinal=&ObjetoProduto=Lumin%C3%A1rias+para+Ilumina%C3%A7%C3%A3o+P
%C3%BAblica+Vi%C3%A1ria&MarcaModelo=&CodigodeBarra=&Atestado=&Fornecedor=&CNPJ=&
ctl00%24MainContent%24ControlPesquisa1%24SelectUF=&Municipio=

Portanto, não tem razão a impugnante com relação a esse ponto.

2.4. A Impugnante alega que há previsão de serviços/obrigações sem a iden�ficação de custo prévio,
ferindo o disposto no art. 6º, inciso IX, alínea “f”, da Lei 8666/93

Alega a impugnante que não foram considerados custos para a�vidade de instalação e operação das
luminárias.

As planilhas do projeto serão revisadas para a inclusão dos custos que eventualmente não estejam
contemplados e o Edital será republicado.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO do ques�onamento/impugnação, no mérito DEFIRO PARCIALMENTE os
pedidos formulados, conforme fundamentos lançados nesta manifestação, devendo ser realizada a
re�ficação do Edital nos pontos ora iden�ficados, sendo que o Edital será disponibilizado com as
devidas readequações, alterando a data de abertura do certame.
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